




 

 
PPOODDEERR  JJUUDDIICCIIÁÁRRIIOO  

JJUUSSTTIIÇÇAA  DDOO  TTRRAABBAALLHHOO  
TTRRIIBBUUNNAALL  RREEGGIIOONNAALL  DDOO  TTRRAABBAALLHHOO  DDAA  66ªª  RREEGGIIÃÃOO  

DDPPLLAANN  ––  DDiivviissããoo  ddee  PPllaanneejjaammeennttoo  FFííssiiccoo  

__________________________________________________________________ 

 
À Secretaria Administrativa, 
 
PROAD. Nº 20.617/2018 
  
REF.: SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO FÓRUM TRABALHISTA DE GOIANA – 
CONSTRUTORA UMUARAMA LTDA. 

Assunto: Prorrogação do Prazo de Execução.             

 
Diante da necessidade de prorrogação do prazo, encaminho para exame e 

deliberação, com o intuito primordial de preservar todos os serviços já executados 

na obra, como também com o objetivo de terminar a obra. Vale salientar mais uma 

vez que se o Tribunal neste momento for rescindir o contrato com a empresa 

teremos por conseqüência a paralisação da obra, o que acarretará na necessidade de 

uma nova licitação, com pelo menos mais 6 (seis) meses para reinício das obras, 

estendendo para 2020 a necessidade de recursos os quais não estão previstos.  

Ante o exposto acima, e sempre obedecendo aos princípios da administração 

pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, como 

também aos princípios do Interesse Público, da finalidade, da igualdade e da 

razoabilidade e proporcionalidade, este que subescreve como fiscal e gestor do 

contrato em epígrafe corrobora que a situação atual do avanço físico da execução da 

obra com mais de 94% dos serviços concluídos, ou seja, uma obra dessa magnitude 

está em vias finais para a sua entrega, e, tendo consciência em não deixar um 

prejuízo ao erário, estamos convictos em viabilizar o equilíbrio econômico-

financeiro para finalização dos serviços e o realinhamento dos mesmos para 

continuidade e término, portanto, declaramos com base em todo o exposto que há a 

necessidade de prorrogação do prazo de execução por mais 40 (Quarenta) dias a 

partir de 22/12/2019 da obra de construção do Fórum Trabalhista de Goiana. 

  

Recife, 19 de Dezembro de 2019. 

 

Cláudio B. C. Bezerra de Menezes 
Chefe Divisão de Planejamento Físico 

TRT 6ª Região 




